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CONVITE para participar da CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA e composição da mesa de abertura da solenidade, com o tema central: 
"Envelhecimento multicultural e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e 
participação"!
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CONVITE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Conselho Municipal Dos Direitos da Pessoa Idosa, juntamente com a Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Carambeí, vem convidar Vossa Excelência para 

participar da CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA e 

composição da mesa de abertura da solenidade, com o tema central: "Envelhecimento 

multicultural e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e participação", tendo 

como eixos estruturantes:

EIXO 1 -  FINANCIAMENTO das Políticas Públicas para ampliação e garantia dos 
direitos sociais

EIXO 2 -  Fortalecimentos de Políticas para a Proteção a Vida, a saúde e para o acesso 
ao cuidado integral da pessoa idosa

EIXO 3 -  Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono 
social e familiar da pessoa idosa

EIXO 4 -Participação Social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das 
múltiplas velhices.

EIXO 5 -  Consolidação e fortalecimento da atuação dos Conselhos de Direitos da 
Pessoa Idosa como política do Estado Brasileiro

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração nos 

colocamos à disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos que se façam 

necessários.

Atenciosamente

Maria ^sâTítfFa^Clock dèTara
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